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Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos referidos instrumentos o servidor GUSTAVO DE MOURA BRASIL 
MATOS, lotado na Gerência de Comunicações Oficiais, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência dos  
Termos acima especificados,  ficando revogada a  Portaria  n°  413/2023 publicada no DOE/TCE-CE em 
26/05/2023, e a Portaria 872/2023 publicada no DOE/TCE-CE em 19/10/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de julho de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 659/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no 
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 20463/2023-0-TC; RESOLVE 
desligar, desde 02/07/2025, a estagiária de Pós-graduação da área de Direito, CAIANE VANDERLEI DA 
SILVA, nos termos do inciso I, alínea “d”, da Cláusula Quinta do Termo de Compromisso de Estágio.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de julho de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 660/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º da Portaria n° 132/2024, publicada no 
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 23108/2024-1-TC; RESOLVE 
desligar, a partir de 09/07/2025, o estagiário de Graduação de Ciências Contábeis, JOSÉ EVAILTON SILVA 
LIMA, nos termos do inciso I, alínea “d”, da Cláusula Sétima do Termo de Compromisso de Estágio.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de julho de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

CORRIGENDA

No Diário Oficial/TCE-CE - Ano 12 - Nº 122, fls. 2/3, que disponibilizou no dia 04/07/2025 e publicou no 
dia  07/07/2025  a  Portaria  nº  653/2025,  constante  no  Processo  nº  11400/2025-0,  onde  se  lê:  “ambos 
Analistas de Controle Externo”, leia-se: “ambos ocupantes somente de cargo comissionado” e onde se lê: 
“TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,  03 de junho de 2025”,  leia-se: 
“TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de julho de 2025”.


